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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.
VACINAÇÃO  COMPULSÓRIA  E  OUTRAS
MEDIDAS  PROFILÁTICAS  PARA
ENFRENTAMENTO DA EPIDEMIA DE COVID-19.
IMPUGNAÇÃO  DEFICITÁRIA  DO  COMPLEXO
NORMATIVO.  FALTA DE INTERESSE DE AGIR.
ART. 3º,  CAPUT, III, “D”, § 7º, III, DA LEI 13.979/2020.
COMPETÊNCIA MATERIAL COMUM DOS ENTES
FEDERATIVOS.  OBSERVÂNCIA  À  LEI  GERAL
EDITADA  PELA  UNIÃO  NO  EXERCÍCIO  DE
COMPETÊNCIA  CONCORRENTE.  LEI  NACIONAL
QUE  ESTABELECE PROGRAMA  DE
IMUNIZAÇÕES  (LEI  6.259/1975)  E  CONFERE  AO
MINISTÉRIO  DA  SAÚDE  COMPETÊNCIA  PARA
ESTABELECER  A  OBRIGATORIEDADE  DE
VACINAÇÃO. EXIGÊNCIA DE ATUAÇÃO LINEAR
EM  TODO  O  TERRITÓRIO NACIONAL.
POSSIBILIDADE  DE  OS  ESTADOS-MEMBROS
DETERMINAREM A  OBRIGATORIEDADE
QUANDO HOUVER INAÇÃO DO ENTE CENTRAL,
OBSERVADAS AS REALIDADES ESTADUAIS NOS
CRITÉRIOS  ADOTADOS  PELO  MINISTÉRIO DA
SAÚDE  PARA  EVENTUAL  DISPENSA  DA
IMUNIZAÇÃO COMPULSÓRIA.
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1. Não se conhece ação direta de inconstitucionalidade
por não impugnação de todo o complexo normativo,
quando subsistente a situação reputada inconstitucional
em diploma não integrante do pedido, haja vista o
comprometimento do interesse de agir decorrente da
inutilidade do provimento judicial. Precedentes.
2. A competência material comum dos entes federativos
para implementação de medidas de enfrentamento da
Covid-19, ditada pelo art. 23, II, da CF e reafirmada
pelo art. 3º, caput, III, § 7º, II e III, da Lei 13.979/2020,
faz-se em harmonia com a competência legislativa
da  União em matéria de proteção e defesa da saúde
(CF, art.  24,  XI,  § 1º),  à qual incumbe a edição de
norma  geral  que  há  de  preservar  a  competência
comum dos demais entes federativos na execução de
ações e serviços de vigilância e controle da epidemia
de Covid-19.
3. A obrigatoriedade de vacinação em contexto de
calamidade pública ocasionada por epidemia viral sem
precedentes, cujos agravos à saúde escapam das esferas
locais, há de partir do órgão responsável pela direção
e coordenação das ações de vigilância epidemiológica
e pelo Programa Nacional de Imunizações – PNI: o
Ministério da Saúde (arts. 1º e 3º da Lei 6.259/1975 c/c
arts. 16 a 19 da Lei 8.080/1990). Precedente: Rp 945/SP,
Rel. Min. Cunha Peixoto, RTJ 91/383.
4. A observância da atribuição cometida ao Ministério
da Saúde para tornar obrigatórias as vacinações no
PNI não impede que os estados-membros, diante de
inação do ente central ou da inadequação dos critérios
(técnicos  e  científicos)  eventualmente  adotados, e
tendo em conta a  realidade  local, estabeleçam, por
lei,  a  obrigatoriedade da imunização no âmbito do
respectivo território.
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5. Da diretriz constitucional de municipalização da
prestação  dos  serviços  de  saúde  não  resulta  a
possibilidade de municípios disporem sobre política
de  segurança  sanitária  que  reclama  tratamento
linear, seja em âmbito nacional ou regional (CF, art.
30, I, II e VI). 
— Parecer  pelo  não  conhecimento  da  ação  e,  no
mérito, pela parcial procedência do pedido.

Excelentíssimo Senhor Ministro Ricardo Lewandowski,

Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade, com pedido de

medida cautelar, proposta pelo Partido Democrático Trabalhista, com objetivo

de conferir interpretação conforme a Constituição ao art. 3º, caput, III, “d”, da

Lei 13.979/2020, para que seja estabelecido que “compete aos Estados e Municípios

determinar a realização compulsória de vacinação e outras medidas profiláticas no

combate à pandemia da COVID-19 (…), desde que as medidas adotadas, amparadas em

evidências científicas, acarretem maior proteção ao bem jurídico transindividual”.

Este é o teor do dispositivo impugnado:

Art. 3º Para  enfrentamento  da  emergência  de  saúde  pública  de
importância internacional de que trata esta Lei, as autoridades poderão
adotar, no âmbito de suas competências, entre outras, as seguintes
medidas:
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(…)
III - determinação de realização compulsória de:
(…)
d) vacinação e outras medidas profiláticas; ou (…).

O requerente afirma, inicialmente, que a importância da vacinação no

contexto da epidemia é indiscutível, por ser ela instrumento voltado a atingir

a chamada “imunidade de rebanho” e, com isso, proteger além dos vacinados

aqueles que, por algum tipo de dificuldade, não possam receber a vacina.

Diz, de outro lado, que o Presidente da República já teria afirmado

publicamente que a vacina contra a Covid-19 não será obrigatória no Brasil,

mesmo  já  tendo  alguns  estados-membros dado  início  à  adoção  de  ações

objetivando adquirir vacinas contra o novo coronavírus.1

Aponta  que  o  art.  3º  da  Lei  13.979/2020  conteria  previsão  de

realização  compulsória  de  vacinação  e  outras  medidas  profiláticas  que,

conforme o § 1º desse dispositivo, “somente poderão ser determinadas com base

em evidências científicas e em análises sobre informações estratégicas em saúde” e, nos

termos do § 7º, III, do mesmo artigo, seriam os gestores locais competentes para a

adoção de tais medidas de enfrentamento da epidemia de Covid-19.

1 Registra, por exemplo, que o governo do Estado da Bahia assinou acordo para conduzir
testes  clínicos  da  “fase  3”  da  vacina  russa  “Sputnik  V”,  e  planeja  comprar  R$ 50
milhões de doses, e que o governo do Estado do Paraná fez reserva orçamentária da
ordem de R$ 200 milhões para compra de vacinas contra a Covid-19.
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O requerente busca repelir a interpretação do art. 3º, III, “d”, da Lei

13.979/2020,  no  sentido  de  que  “a  autoridade  competente  para  dispor  acerca da

compulsoriedade da imunização seria exclusivamente o Ministério da Saúde, sem qualquer

atuação supletiva dos gestores locais”, e assegurar a competência dos estados e

municípios para decidir acerca da imunização compulsória contra a Covid-19.

Defende que, no regime constitucional de repartição de competências

material e legislativa, há de se privilegiar a atuação dos entes menores em

detrimento da União, em especial pela aplicação da regra “presumption against

preemption”, pela qual, tratando-se de competência concorrente, somente haveria

de ser afastada a competência do ente menor no caso de intenção deliberada

do ente central da Federação em restringi-la (“clear statement rule”).

Argumenta que as previsões contidas no art. 3º da Lei 6.259/1975 não

seriam suficientes para afastar a competência dos estados para decidir sobre a

imunização compulsória (não seriam “clear statement rule”), pois tais disposições

teriam sido expressamente afastadas pelo art. 3º, caput, III, “d”, § 7º, III, da

Lei 13.979/2020, prevalecendo a atuação das autoridades locais.

Ressalta que a competência concorrente em matéria de saúde, prevista

no art. 24, XII, da CF, objetivaria a máxima proteção ao direito à saúde, motivo

pelo qual, na sua compreensão, o exercício das competências dos entes estaduais
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e municipais no contexto de enfrentamento da epidemia da Covid-19 não poderia

ser subordinado ou anulado pelo ente central, conforme afirmado pelo Supremo

Tribunal Federal no julgamento da medida cautelar na ADPF 672 e do referendo

da medida cautelar na ADI 6.341 e na ADI 6.362.

Entende, nesse sentido, que garantir aos entes locais autonomia para

dispor sobre imunização contra a Covid-19 significaria concretizar o princípio

da preponderância do interesse, de modo que “o que poderia, em tese, ser considerada

uma questão nacional tornou-se de interesse local, tendo em vista que diversos Estados

adiantaram-se à omissão deliberada do Ministério da Saúde”.

Reitera  que  “a  importância  e  a  eficácia  da  vacinação  em  massa  são

consenso científico”, consignando que “eventual medida sanitária que estabeleça

sua compulsoriedade para determinado grupo de risco deve homenagear os princípios

da precaução e da prevenção”, de modo que, “se a União, no exercício da competência

concorrente, fixa parâmetros suficientemente protetivos em matéria de vacinação e outras

medidas profiláticas, não pode o Estado-membro adotar proteção deficiente. Contudo,

omitindo-se a União em seu dever constitucional de proteção e prevenção pela imunização

em massa, não pode ser vedado aos Estados a empreitada em sentido oposto, isto

é, de maior proteção, desde que amparado em evidências científicas seguras”.
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Argui que a urgência do provimento jurisdicional residiria no conflito

federativo iminente e no perigo de lesão grave à saúde e às finanças públicas,

haja vista as ações já adotadas pelos estados-membros relacionadas à aquisição

de vacinas para a Covid-19 e o posicionamento externado pelo Presidente da

República de não compulsoriedade da imunização.

Requer, nesses termos, o deferimento de medida cautelar para conferir

interpretação conforme a Constituição ao art. 3º, III, “d”, da Lei 13.979/2020, a

fim de  assentar  que “compete  aos  Estados  e  Municípios  determinar  a  realização

compulsória  de  vacinação  e  outras  medidas  profiláticas  no  combate  à  pandemia  de

COVID-19, (…) desde que as medidas adotadas, amparadas em evidências científicas,

acarretam maior proteção ao bem jurídico transindividual”.

Pugna pela confirmação da interpretação conforme a Constituição

requerida em medida cautelar em julgamento definitivo de mérito.

O Relator, considerando a importância da matéria e a emergência

de saúde pública decorrente do surto do novo coronavírus, adotou o rito do

art. 12 da Lei 9.868/1999 (peça 7 do processo eletrônico).

A Presidência da República, endossando informações elaboradas pela

Consultoria-Geral da União, apontou, inicialmente, não ser dado ao Judiciário a

determinação de implementação de política pública quando ausente flagrante
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omissão constitucional, sob pena de afronta ao princípio da separação de poderes,

visto a concretização de política pública estar sujeita à reserva de administração. 

Pondera, nesse sentido, que “toda a competência do Programa Nacional

de Imunização já está devidamente normatizada, com a definição de atribuições para

cada ente federado, cabe ao Poder Executivo definir qual(is) vacina(s) poderá(ão), ao

seu tempo e modo integrar uma possível campanha nacional de vacinação contra a

Covid-19, de forma eficaz e segura, bem como definir o protocolo de imunização a ser

empregado, avaliando fatores como público-alvo, cobertura vacinal mínima necessária,

obrigatoriedade ou não de vacinação, entre outros”.

Quanto à prerrogativa para determinação da imunização compulsória,

assevera que a competência comum dos entes federativos para cuidar da saúde

não implica sobreposição de atribuições, visto que ações e serviços públicos de

saúde obedecerão a uma rede descentralizada, nos termos do art. 198 da CF.

Afirma que nessa rede descentralizada “a política pública de saúde passa a ser

regulada pela União e executada pelos entes federados”, motivo pelo qual entende

que a vacinação para Covid-19 há de integrar o Programa Nacional de Imunização

(PNI) do Ministério da Saúde por meio do Sistema Único de Saúde (SUS).

Pugna, nesse sentido, pelo não conhecimento da ação direta e, caso

conhecida, pela improcedência do pedido (peças 14 e 15).
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Em que pese o objeto da ação direta ser norma editada pelo Parlamento,

não foram requeridas informações do Congresso Nacional, órgão do qual emanou

o dispositivo de lei impugnado (art. 6º da Lei 9.868/1999).

A  Advocacia-Geral  da  União  suscitou  preliminar  de  não

impugnação de todo o complexo normativo e, no mérito, manifestou-se pela

improcedência do pedido, ao fundamento de que:  (i) “as ações promovidas pelas

autoridades federais revelam engajamento em projetos de desenvolvimento de vacinas,

mas  a  ausência  de  produtos  registrados  torna  prematuro  qualquer  debate  sobre

obrigatoriedade”; (ii) “os arts. 196, 198 e 200 da Lei Maior dão suporte à competência

desempenhada  pela  União na  elaboração  e  coordenação  do  Programa  Nacional  de

Imunizações (PNI), bem como na definição das estratégias e normatizações técnicas

de vacinação, inclusive acerca de seu caráter obrigatório ou não”; (iii) “a amplitude, a

dinamicidade e a complexidade técnica de vacinação demandam coordenação efetiva

por autoridade administrativa central”; (iv) “a compulsoriedade da vacinação deve se

dar de forma harmônica com a legislação que rege o PNI e em consonância com o

papel  de  coordenação  no  controle  epidemiológico  atribuído  à  União”;  e  (v) “o

deferimento do pedido, antes da avaliação técnica das vacinas disponíveis, fragiliza a

separação de Poderes” (peça 18).

É o relatório.
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1. IMPUGNAÇÃO DEFICITÁRIA DO COMPLEXO NORMATIVO

O requerente busca conferir interpretação conforme a Constituição ao

art. 3º, III, “d”, da Lei 13.979/2020, que estabelece a possibilidade de realização

compulsória de vacinação como medida para enfrentamento da Covid-19, a fim

de que seja afirmada a competência dos estados e dos municípios para adoção

da medida, repelindo a interpretação de que “a autoridade competente para dispor

acerca da compulsoriedade da imunização seria exclusivamente o Ministério da Saúde,

sem qualquer atuação supletiva dos gestores locais”.

No entanto, a Lei 6.529/1975, ao dispor sobre a organização de ações

de  vigilância  epidemiológica  e  sobre  o  Programa  Nacional  de  Imunizações

(PNI), determina competir ao Ministério da Saúde a definição das vacinações de

caráter obrigatório  em  todo  o  território  nacional,  cabendo  aos  governos

estaduais  medidas complementares visando ao cumprimento da imunização

obrigatória por parte da população nos seus territórios:

Art. 3º Cabe ao Ministério da Saúde a elaboração do Programa Nacional
de Imunizações, que definirá as vacinações,  inclusive as de caráter
obrigatório.
Parágrafo único. As vacinações obrigatórias serão praticadas de modo
sistemático e gratuito pelos órgãos e entidades públicas, bem como
pelas  entidades  privadas,  subvencionadas  pelos  Governos  Federal,
Estaduais e Municipais, em todo o território nacional.
(…).
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Art. 6º Os governos estaduais, com audiência prévia do Ministério da
Saúde, poderão propor medidas legislativas complementares  visando
ao cumprimento das vacinações,  obrigatórios por parte da
população, no âmbito dos seus territórios. (Grifos nossos.)

Dessa forma, ainda que o art. 3º, III, “d”, da Lei 13.979/2020 pudesse

ser interpretado no sentido pretendido pelo requerente, ainda assim subsistiria

norma que confere à União, por meio do Ministério da Saúde, definir quais são

as vacinas obrigatórias em todo o território nacional, estabelecendo que a

competência dos estados, nesse caso, seria apenas complementar e destinada

ao cumprimento da medida pela população de seu território.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal não conhece de ação

direta de inconstitucionalidade quando não impugnado todo o complexo

normativo, tendo em vista a subsistência da situação reputada inconstitucional

em norma não integrante do pedido e a consequente inutilidade do provimento

jurisdicional. É o que ilustram os trechos das ementas dos seguintes julgados:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 13.454/2000
DO ESTADO DE MINAS GERAIS. JUIZ DE PAZ. ELEIÇÃO E
INVESTIDURA. SIMULTANEIDADE COM ELEIÇÕES MUNICIPAIS.
PRINCÍPIO  MAJORITÁRIO.  PREVISÃO  NO  ART.  117  DA
CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE MINAS GERAIS. AUSÊNCIA
DE IMPUGNAÇÃO. INVIABILIDADE DA AÇÃO DIRETA.
1. A viabilidade da ação direta reclama a impugnação conjunta dos
preceitos  que tratam da matéria, sob pena de inocuidade da própria
declaração de inconstitucionalidade.
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2.  A ausência  de  impugnação  do teor  de  preceitos  constitucionais
repetidos  na  lei  impugnada  impede  o  conhecimento  da  ação  direta.
Precedentes [ADI 2.132-MC, Relator Ministro Moreira Alves, DJ
5.4.2002,  ADI  2.242,  Relator  o  Ministro  Moreira  Alves,  DJ  de
19.12.2001, e ADI 2.215, Relator Ministro Celso de Mello, DJ de
26.4.2001]. (…)
(ADI 2.938/MG, Rel. Min. Eros Grau, DJ de 9.12.2005.)

AÇÃO  DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE  –
IMPUGNAÇÃO PARCIAL  –  AUSÊNCIA  DE  UTILIDADE.  A
impugnação parcial do bloco normativo implica inadequação da ação
direta de inconstitucionalidade.
(ADI 4.333/DF, Rel. Min. Marco Aurélio, DJe de 31.3.2016.)

A impugnação deficitária de complexo normativo unitário configura
vício processual, comprometendo o interesse de agir e impedindo o
conhecimento da ação. Precedentes (…).
(ADI 2.595-AgR/DF, Rel. Min. Alexandre de Moraes, DJe de 2.2.2018.)

Portanto,  dada a impugnação deficitária  do complexo normativo

em que se insere o dispositivo contestado, não há de ser conhecida a ação direta

de inconstitucionalidade, haja vista não ser permitido ao Supremo Tribunal

Federal substituir-se ao autor para corrigir a deficiência e ampliar o pedido.2

2 “O processo abstracto de controlo de normas não é um processo contraditório, no qual as partes
’litigam’  pela  defesa  de  direitos  subjetivos  ou  pela  aplicação  do  direito  subjetivamente
relevante. Trata-se, fundamentadamente, de um processo objectivo sem contraditores, embora os
autores do acto normativo submetido à impugnação possam ser ouvidos.
Mas se o processo principal de fiscalização abstrata não é um processo contraditório, tão-pouco
é um processo inquisitivo, a iniciar, ex officio, pelo Tribunal Constitucional. O Tribunal só actua
a pedido de certas entidades e só pode pronunciar-se sobre normas cuja apreciação
tiver sido requerida (delimitação do objeto do pedido)”.  (CANOTILHO, J. J. Gomes.
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2. VACINAÇÃO COMPULSÓRIA E REPARTIÇÃO DE COMPETÊNCIAS

O Constituinte de 1988 elevou a saúde a direito fundamental e impôs

ao poder público o dever de assegurar sua proteção, promoção e recuperação

“mediante políticas sociais que visem à redução do risco de doenças e de outros

agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços” (CF, art. 196).

Trata-se de direito de dupla fundamentalidade, conforme acentua

Ingo W. Sarlet e Mariana Filchtiner Figueiredo:

A fundamentalidade em sentido material encontra-se ligada à relevância
do bem jurídico tutelado pela ordem constitucional, que se evidencia, no
caso da saúde, por ser o pressuposto da manutenção e gozo da vida (e
vida com dignidade, ou seja, vida saudável e com certa qualidade), bem
como operar como garantia das condições necessárias à fruição dos demais
direitos, fundamentais ou não, inclusive no sentido de viabilização do
livre desenvolvimento da pessoa e de sua personalidade. (…).
Já a fundamentalidade formal é propriedade que decorre do direito
constitucional positivo e, no contexto brasileiro, desdobra-se em três
elementos: a) como parte integrante da Constituição escrita, os direitos
fundamentais (e, portanto, também o direito à saúde) situam-se no
ápice do ordenamento jurídico, como normas de superior hierarquia
formal e axiológica; b) na condição de normas fundamentais insculpidas
na Constituição escrita, encontram-se submetidos aos limites formais
(procedimento agravado) e materiais (“cláusulas pétreas”) para modificação
dos preceitos constitucionais; c) nos termos do § 1º do artigo 5º da
CF, as normas definidoras de direitos e garantias fundamentais são

Direito constitucional e teoria da Constituição. 7. ed. Coimbra: Almedina, 2003. p. 1008) –
Grifo nosso.

13

D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
v
i
a
 
T
o
k
e
n
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
p
o
r
 
P
R
O
C
U
R
A
D
O
R
-
G
E
R
A
L
 
D
A
 
R
E
P
Ú
B
L
I
C
A
 
A
N
T
O
N
I
O
 
A
U
G
U
S
T
O
 
B
R
A
N
D
A
O
 
D
E
 
A
R
A
S
,
 
e
m
 
2
5
/
1
1
/
2
0
2
0
 
1
3
:
4
8
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
s
s
i
n
a
t
u
r
a
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
7
8
5
7
9
1
1
A
.
0
D
1
D
7
7
D
8
.
C
A
4
E
D
6
D
C
.
6
B
5
1
8
6
1
1



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA

diretamente aplicáveis,  vinculando de forma imediata as entidades
estatais e os particulares – comando que alcança outros dispositivos
de tutela da saúde, por força da cláusula inclusiva constante do § 2º
do mesmo artigo 5º da Constituição Federal.3

O art. 197 da CF preceitua serem as ações e os serviços de saúde

de relevância pública, “cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua

regulamentação, fiscalização e controle”. Conforme explica Sarlet, a Constituição

impôs ao Estado a efetivação do direito fundamental à saúde, “podendo-se falar

– sem prejuízo de outras concretizações – num dever de proteção à saúde, individual e

pública (dimensão defensiva), facilmente identificado em normas penais e normas de

vigilância sanitária; assim como num dever de promoção da saúde (dimensão prestacional

em sentido amplo), especialmente vigente no âmbito das normas e políticas públicas

de regulamentação e organização do SUS”.4

De acordo com a ordem constitucional, ações e serviços públicos de

saúde integram rede regionalizada e hierarquizada, constituindo sistema único

– o Sistema Único de Saúde (SUS) –, organizado de forma descentralizada,  com

direção em cada esfera de governo e participação da comunidade, voltado ao

atendimento integral da população.

3 SARLET, Ingo Wolfgang; FIGUEIREDO, Mariana Filchtiner.  O direito fundamental à
proteção e promoção à saúde no Brasil:  principais aspectos e problemas.  Disponível
em: http://repositorio.pucrs.br/dspace/handle/10923/11336. Acesso em: 24 nov. 2020.

4 SARLET,  Ingo  Wolfgang.  Comentário  ao  art.  196.  In:  CANOTILHO,  J.  J.  Gomes;
MENDES, Gilmar F.; STRECK, Lenio L. (coord.).  Comentários à Constituição do Brasil.
São Paulo: Saraiva; Almedina, 2013. p. 1932.
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A despeito de os princípios da regionalização e descentralização

serem informadores do SUS (CF, art. 198, I), não há impedimento, conforme

esclarecem Sarlet  e Filchtiner, à “atuação direta do ente central em certas

situações, quer para garantia da eficiência, da subsidiariedade e da integralidade

do atendimento, pois a assistência à saúde deve ser executada por quem possua

condições para efetivá-la da melhor forma (isto é, com melhor qualidade e condições de

acesso), quer em decorrência de uma obrigação de permanente aperfeiçoamento do

sistema,  notadamente para assegurar equilíbrio à distribuição de recursos

(financeiros e sanitários) e equidade de acesso à assistência” (grifos nossos).5

Em matéria de proteção à saúde há dois grupos de competências

dos entes federados: (i) competências materiais comuns, isto é, de atribuições

“de execuções exercitáveis,  em parceria,  por todos os integrantes da Federação,

convocados para uma ação conjunta e permanente”,6 prevista no art. 23, II, da CF;

(ii) competências legislativas concorrentes, ou seja, o campo de produção

normativa de titularidade da União, dos estados e do Distrito Federal, a

ser explorado de forma não cumulativa, segundo contornos traçados pelo

art. 24, XII, §§ 1º a 4º, da Constituição Federal.

5 SARLET; FIGUEIREDO, O direito fundamental à proteção e promoção à saúde no Brasil, cit.
6 ALMEIDA, Fernanda Dias Mendes de. Comentário ao art. 23, ob. cit., p. 747.
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Dessa forma, enquanto a atuação na promoção, na proteção e no

cuidado com a saúde figura como competência comum a cargo de todos os

entes federados (CF, art. 23, II), legislar sobre proteção e defesa da saúde

insere-se no rol  de atribuições  deferidas  concorrentemente à União,  aos

estados e ao Distrito Federal (CF, art. 24, XII, §§ 1º a 4º).

Apesar de seus contornos fluidos, o modelo de condomínio legislativo

ditado pela Constituição Federal, em matéria de competência concorrente,

norteia-se pelo princípio da predominância do interesse.

O conceito de condomínio legislativo não significa, a rigor, óbice ao

exercício do poder legiferante de polícia pelos entes federativos de segundo e

terceiros graus. É dizer: o fato de a União estabelecer normas gerais, em razão

da configuração federativa prevista na Constituição, não esvazia a possibilidade

de que estados e municípios, a par das realidades regionais e locais, tomem

medidas necessárias à promoção da saúde dos cidadãos.

Nesse contexto, cabe à União, no que concerne à proteção da saúde,

editar normas gerais que busquem a coordenação nacional; aos estados compete

regular temáticas de interesse regional, em suplementação às normas gerais

nacionais. Por sua vez, aos municípios cabe legislar a respeito de temas de

interesse local, observadas as regras federais e estaduais.
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Na esfera do ente central da Federação, editou-se a Lei 8.080/1990,

que regulou, em todo o território nacional, ações e serviços públicos de saúde.

Nos arts. 16 a 19, o diploma fixou áreas de atuação de cada ente da Federação

em tema de saúde, inserindo, no campo reservado à direção nacional do SUS,

a coordenação do sistema de vigilância epidemiológica e a coordenação

e execução das respectivas ações, sobretudo em circunstâncias excepcionais

que escapem do controle da direção estadual do sistema:

Art. 16. À direção nacional do Sistema Único da Saúde  (SUS) compete:
(…)
III - definir e coordenar os sistemas;
a) de redes integradas de assistência de alta complexidade;
b) de rede de laboratórios de saúde pública;
c) de vigilância epidemiológica; e
d) de vigilância sanitária; (…)
VII - coordenar e participar na execução das ações de vigilância
epidemiológica; (…)
Parágrafo único.  A União poderá executar ações de vigilância
epidemiológica e sanitária em circunstâncias especiais, como na
ocorrência de agravos inusitados à saúde, que possam escapar
do controle da direção estadual do Sistema. (Grifos nossos.)

A regulamentação do parágrafo único do art. 16 da Lei 8.080/1990

veio com o Decreto 7.616/2011, que dispôs sobre a “declaração de Emergência

em Saúde Pública de Importância Nacional – ESPIN”, estabelecendo as hipóteses de

adoção da medida. Previu, entre elas, a ocorrência de surtos ou epidemias com

risco de disseminação nacional, produzidos por agentes infecciosos inesperados,
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que apresentem gravidade elevada e/ou extrapolem a capacidade de resposta

da direção estadual do SUS (art. 3º, caput, I, e § 1º, I a V).

Em 3.3.2020, o Ministro da Saúde adotou a providência prevista na

norma, ao determinar a declaração de ESPIN em face do crescimento dos casos

de infecção por coronavírus, por meio da Portaria 188/2020, estabelecendo o

Centro de Operações de Emergência em Saúde Pública (COE-nCoV) como

mecanismo nacional de gestão coordenada da resposta à emergência de âmbito

nacional, incumbindo-lhe as seguintes atribuições:

Art. 3º Compete ao COE-nCoV:
I - planejar,  organizar,  coordenar  e  controlar  as  medidas  a
serem empregadas durante a ESPIN, nos termos das diretrizes
fixadas pelo Ministro de Estado da Saúde;
II - articular-se  com os  gestores  estaduais,  distrital  e  municipal  do
SUS;
III - encaminhar ao Ministro de Estado da Saúde relatórios técnicos
sobre a ESPIN e as ações administrativas em curso;
IV - divulgar à população informações relativas à ESPIN; e
V - propor, de forma justificada ao Ministério da Saúde:
a) o acionamento de equipes de saúde incluindo a contratação temporária
de profissionais, nos termos do disposto no inciso II do caput do art. 2º da
Lei 8.745, de 9 de dezembro de 1993;
b) a aquisição de bens e contratação de serviços necessários para a
atuação na ESPIN;
c) a requisição de bens e serviços, tanto de pessoas naturais como de
jurídicas, nos termos do inciso XIII do caput do art. 15 da Lei 8.080,
de 19 de setembro de 1990; e
d) o encerramento da ESPIN.
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A Lei 13.979/2020, ao disciplinar medidas a serem implementadas

pelo  poder  público  para  “enfrentamento  da  emergência  de  saúde  pública  de

importância internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019”,

estabeleceu, entre elas, a possibilidade de que gestores locais de saúde adotem a

vacinação compulsória e outras medidas profiláticas, nos seguintes termos:

Art. 3º Para  enfrentamento  da  emergência  de  saúde  pública  de
importância  internacional  de  que  trata  esta  Lei,  as  autoridades
poderão adotar, no âmbito de suas competências, entre outras, as
seguintes medidas:
(…).
III - determinação de realização compulsória de:
(…).
d) vacinações e outras medidas profiláticas;
(…).
§ 7º As medidas previstas neste artigo poderão ser adotadas:
(…).
III - pelos gestores locais de saúde, nas hipóteses dos incisos III, IV e
VIII do caput deste artigo. (Grifos nossos.)

Os dispositivos acima mencionados definem a competência material

comum dos entes federativos para a implementação de vacinação obrigatória e

outras medidas profiláticas como medida de enfrentamento da epidemia de

Covid-19, a serem tomadas pelos gestores de saúde competentes de cada um

dos níveis de governo (federal, estadual e municipal).
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O disposto no art. 3º,  caput, III, “d”, e § 7º, III, da Lei 13.979/2020,

contudo, não afasta a direção e a gestão coordenada do Ministério da Saúde

para ações de vigilância epidemiológicas que se façam necessárias linearmente

em todo o território nacional, como é o caso da vacinação obrigatória.

Conquanto se reconheça ser inerente à esfera legislativa da União

assegurar coordenação nacional e linearidade no trato normativo das medidas de

combate epidemiológico nacional, tal atuação não pode implicar esvaziamento

das competências de estados e municípios, nem o alijamento dos entes locais

na execução de ações e serviços de vigilância e controle do surto de Covid-

19,  conforme reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal ao referendar,  em

maior extensão, a medida cautelar deferida na ADI 6.341/DF:

REFERENDO EM MEDIDA CAUTELAR EM AÇÃO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE.  DIREITO CONSTITUCIONAL.
DIREITO À SAÚDE. EMERGÊNCIA SANITÁRIA INTERNACIONAL.
LEI 13.979 DE 2020. COMPETÊNCIA DOS ENTES FEDERADOS
PARA  LEGISLAR  E  ADOTAR  MEDIDAS  SANITÁRIAS  DE
COMBATE  À  EPIDEMIA  INTERNACIONAL.  HIERARQUIA
DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE. COMPETÊNCIA COMUM.
MEDIDA CAUTELAR PARCIALMENTE DEFERIDA.
1. A emergência internacional, reconhecida pela Organização Mundial
da  Saúde,  não  implica  nem muito  menos autoriza  a  outorga  de
discricionariedade sem controle ou sem contrapesos típicos do Estado
Democrático de Direito. As regras constitucionais não servem apenas
para proteger a liberdade individual, mas também o exercício da
racionalidade coletiva, isto é, da capacidade de coordenar as ações
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de forma eficiente. O Estado Democrático de Direito implica o direito de
examinar as razões governamentais e o direito de criticá-las. Os
agentes públicos agem melhor, mesmo durante emergências, quando
são obrigados a justificar suas ações.
2. O exercício da competência constitucional para as ações na área
da  saúde  deve  seguir  parâmetros  materiais  específicos,  a  serem
observados, por primeiro, pelas autoridades políticas. Como esses
agentes públicos devem sempre justificar suas ações, é a luz delas
que o controle a ser exercido pelos demais poderes tem lugar.
3. O pior erro na formulação das políticas públicas é a omissão,
sobretudo  para  as  ações  essenciais  exigidas  pelo  art.  23  da
Constituição  Federal.  É grave  que,  sob  o  manto  da competência
exclusiva ou privativa, premiem-se as inações do governo federal,
impedindo que Estados e Municípios, no âmbito de suas respectivas
competências,  implementem  as  políticas  públicas  essenciais.  O
Estado garantidor dos direitos fundamentais não é apenas a União,
mas também os Estados e os Municípios.
4. A diretriz constitucional da hierarquização, constante do caput
do art. 198 não significou hierarquização entre os entes federados,
mas comando único, dentro de cada um deles.
5. É  preciso  ler  as  normas  que integram a Lei  13.979 de  2020,
como decorrendo da competência  própria  da União para legislar
sobre vigilância epidemiológica, nos termos da Lei Geral do SUS,
Lei 8.080, de 1990. O exercício da competência da União em nenhum
momento  diminuiu  a  competência  própria  dos  demais  entes  da
federação na realização de serviços de saúde, nem poderia, afinal, a
diretriz constitucional é a de municipalizar esses serviços.
6. O direito à saúde é garantido por meio de obrigação dos Estados
Partes de adotar as medidas necessárias para prevenir,  tratar as
doenças epidêmicas e os entes públicos devem aderir às diretrizes
da  Organização  Mundial  de  Saúde,  não  apenas  por  serem  elas
obrigatórias nos termos do Artigo 22 da Constituição da Organização
Mundial de Saúde (Decreto 20.042, de 17 de dezembro de 1948),
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mas sobretudo porque contam com a expertise necessária para dar
plena eficácia ao direito à saúde.
7. Como a finalidade da atuação dos entes federativos é comum, a
solução  de  conflitos  no  exercício  da  competência  deve  pautar-se
pela melhor realização do direito à saúde, amparada em evidências
científicas e nas recomendações da Organização Mundial de Saúde.
8. Medida cautelar parcialmente concedida para dar interpretação
conforme a Constituição ao § 9º do art. 3º da Lei 13.979, a fim de
explicitar que, preservada a atribuição de cada esfera de governo, nos
termos do inciso I do artigo 198 da Constituição, o Presidente da
República  poderá  dispor,  mediante  decreto,  sobre  os  serviços
públicos e atividades essenciais.
(ADI  6.341MC-REF/DF,  Rel.  Min.  Marco  Aurélio;  Red.  p/
acórdão Min. Edson Fachin, DJe de 13.11.2020.)

No campo da competência administrativa do art. 23, II, da CF, cada

ente federativo pode, em regime de cooperação com os demais, determinar

providências imediatas que entenderem necessárias para impedir a disseminação

da Covid-19 e agravos ao sistema de saúde (CF, art. 23, II), sem descurar, no

plano normativo, da coordenação com as diretrizes gerais traçadas pela União com

base na competência concorrente do art. 24, XII, da Constituição Federal.

É que a diferença entre competência comum e concorrente reside

justamente no grau de autonomia atribuído ao ente federativo. Nos casos

em que  eles  agem  em igualdade  de  atribuições e  têm autonomia uns em

relação aos outros, fala-se em relações de cooperação. Quando a autonomia é
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mitigada por uma cadeia de responsabilidades, fala-se em relação de coordenação

(ADPF 109/SP, Rel. Min. Edson Fachin, DJe de 1º.2.2019).

A Lei 6.259, de 30.10.1975, nos mesmos moldes dos arts. 16 a 19

da Lei 8.080/1990, estabelece que “o Ministério da Saúde coordenará as  ações

relacionadas  com  o  controle  das  doenças  transmissíveis,  orientando  sua execução

inclusive quanto a vigilância epidemiológica, à aplicação da notificação compulsória,

ao programa de imunizações e ao atendimento de agravos coletivos à saúde, bem como

os decorrentes de calamidade pública” (art. 1º, caput).

Nessa função, o art. 3º da Lei 6.259/1975 atribui ao Ministério da

Saúde competência para a elaboração do Programa Nacional de Imunizações

– PNI, em que se estabelecerão as vacinações, inclusive as de caráter obrigatório.

O art. 6º do diploma permite aos estados, com a audiência prévia do Ministério

da Saúde, propor medidas legislativas complementares visando ao cumprimento

das vacinações obrigatórias no âmbito dos seus territórios.

A Lei 6.259/1975 foi editada com respaldo no art. 8º, XVII, “c”,

parágrafo único,  da CF/1967 (EC 1/1969), que, de forma similar ao art. 24,

XII,  §§ 1º a 4º, da CF/1988, conferia à União a competência para legislar sobre

normas gerais de defesa e proteção da saúde e aos estados a competência para

legislar supletivamente sobre a matéria, respeitada a lei federal.
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A competência legislativa para dispor sobre vacinação já foi objeto

de análise do Supremo Tribunal Federal, que examinou, sob a égide da Carta

pretérita, a constitucionalidade da Lei estadual 863, de 11.12.1975, que dispunha

sobre vacinação contra meningite no Estado de São Paulo. Entendeu a Corte,

que a lei paulista seria inconstitucional por disciplinar “matéria que constitui

princípios gerais” de proteção e defesa da saúde, contrariamente à Lei 6.259/1975

(Representação 945/SP, Rel. Min. Cunha Peixoto, DJ de 11.8.1979 – RTJ 91/383).

Na ocasião, observou o Ministro Xavier de Albuquerque:

A  representação  sustenta  a  inconstitucionalidade  da  Lei  863,  de
11.12.75, do Estado de São Paulo, que erigiu em condição indispensável
para matrícula nos  estabelecimentos  de  ensino  de  qualquer  grau do
Estado, admissão no serviço público e obtenção de cédula de identidade
ou atestado de antecedentes, a apresentação de atestado de vacinação
contra  meningite,  fornecido  por  organismo  oficial  ou  particular
devidamente habilitado.
Conquanto essa lei não imponha a vacinação a toda a população do
Estado, a verdade é que a tornou obrigatória para todos quantos,
integrantes dessa população, devam matricular-se nos estabelecimentos
de  ensino,  ser  admitidos  no  serviço  público,  ou  obter  cédula  de
identidade ou atestado de antecedentes.
Ora,  a  obrigatoriedade  de  quaisquer  vacinações,  ainda  que
limitadamente às pessoas que devam praticar tais ou quais
atos  elementares  de  sua  vida  civil,  está  reservada  à
competência da União e deve ser  definida pelo Ministério da
Saúde no contexto do Programa Nacional de Imunizações, tudo
nos termos do art.  3º  da Lei  6.259,  de 30.10.75.  Não pode o
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Estado de São Paulo, portanto, imiscuir-se unilateralmente em
tal matéria.
Para afastar o argumento de que a lei paulista teria desatendido a
lei federal, o eminente Ministro Bilac Pinto objetou, no seu voto, que
a competência legislativa da União não é senão a de emitir
normas gerais de defesa e proteção da saúde, não podendo
esta  exercitá-la em termos tais que praticamente eliminem a
competência legislativa  supletiva  dos  Estados,  também
assegurada pela Constituição.
Assim me pareceria, por igual, se houvesse eu de interpretar apenas a
alínea “c” do inciso XVII, e o parágrafo único do art. 8º da Constituição. Penso,
todavia,  que  a  interpretação  desses  dispositivos  impõe  sua
conjugação  com  o  inciso  XIV  do  mesmo  artigo,  que  dá
competência  à  União,  e  somente  a  ela,  para  estabelecer  e
executar planos nacionais de saúde.
Um  desses  planos  nacionais  de  saúde  é,  precisamente,  o
Programa Nacional de Imunizações; sobre o qual dispõe a Lei
Federal 6.259/75,  cuja  observância se  impõe e  não constitui
indevida  restrição  à  competência  legislativa  supletiva
estadual. - Grifos nossos

As conclusões assentadas no voto do Ministro Xavier de Albuquerque

reforçam-se no atual regime constitucional de repartição de competências para

proteção e defesa da saúde. Isso porque, conforme já afirmado, a competência

dos estados-membros para dispor sobre a matéria há de observar as diretrizes

estabelecidas pela União na definição e na execução de plano nacional de

combate a epidemias que reclamem tratamento uniforme em todo o território

nacional, como é o caso das vacinações de caráter obrigatório.
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A observância da coordenação nacional, assim como a possibilidade

de  execução direta de ações de vacinação pelo ente central, encontram amparo

tanto no art. 1º da Lei 6.259/1975 quanto no parágrafo único do art. 16 da Lei

8.080/1990.  Este  último,  inclusive,  é  expresso  no  sentido  de  que  “a  União

poderá  executar ações de vigilância epidemiológica e sanitária em circunstâncias

especiais, como na ocorrência de agravos inusitados à saúde,  que possam escapar

do controle da direção estadual do Sistema” (Grifos nossos).

A obrigatoriedade de vacinação, no contexto da emergência de saúde

pública decorrente da epidemia de Covid-19, é medida que escapa do controle da

direção estadual e reclama a atuação linear pela direção nacional do SUS. 

A dimensão continental do Brasil, além de suas disparidades regionais,

exige, quanto a vacinação para a Covid-19, unidade de ação capaz de superar

fragilidades locais, mediante políticas públicas globais que confiram tratamento

igualitário e perspectiva de eficiência científica, o que somente pode ser realizado

por meio de plano nacional sob a direção do Ministério da Saúde. Esse plano

já existe, é o PNI, estabelecido na Lei 6.259/1975.
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A propósito, esclarece Jarbas Barbosa da Silva Júnior7 que uma das

principais contribuições do PNI foi justamente promover acesso igualitário na

distribuição de recursos, com equidade de acesso à assistência a saúde:

A criação do PNI possibilitou o fortalecimento do papel do Ministério
da Saúde na organização e coordenação das ações de vacinação que já
eram realizadas  há  várias  décadas  e  haviam sido  responsáveis  pela
erradicação da varíola, cujo último caso registrado no Brasil data de
abril de 1971. O Programa é, ao mesmo tempo, herdeiro de experiências
exitosas da Saúde Pública brasileira e protagonista de um novo momento,
no qual a complexidade do quadro epidemiológico e o desenvolvimento de
novas vacinas passaram a exigir uma mais adequada e inédita maneira de
organização das ações de vacinação.
Essa mudança foi fundamental para assegurar a uniformidade
do calendário vacinal, a introdução sustentável de novas vacinas, a
padronização técnica, e a adoção de estratégias inovadoras como
a combinação de vacinação de rotina com campanhas de vacinação,
que tiveram um papel essencial na eliminação da poliomielite e do
sarampo, alcançadas no período da existência do PNI.
A contribuição do PNI fez-se ainda mais relevante a partir da construção
do Sistema Único de Saúde (SUS) no final dos anos de 1980, dando
início a um movimento de descentralização que colocou o município
como o executor primário e direto das ações de saúde, entre elas as de
vacinação. Nesse cenário, o PNI tem garantido a oferta de vacinas  seguras
e eficazes para todos os grupos populacionais que são alvos de ações de
imunização, como crianças, adolescentes, adultos, idosos e indígenas. (…).
A existência do PNI possibilitou a manutenção da aquisição
centralizada de vacinas, uma medida que constitui instrumento

7 Jarbas Barbosa da Silva Júnior é médico sanitarista e epidemiologista, com experiência
nacional e internacional em temas referentes à saúde pública, epidemiologia aplicada
aos serviços de saúde, vigilância em saúde, prevenção e controle de doenças e agravos
e gestão de sistema de saúde, com ampla experiência profissional na área.
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importante para a promoção da equidade, possibilitando que
os municípios mais pobres do País cumpram exatamente o
mesmo calendário vacinal dos municípios mais ricos. O PNI
também propiciou o desenvolvimento de um parque produtor nacional,
atualmente responsável por 96% das vacinas oferecidas à população pelo
programa. A política de utilização das vantagens econômicas decorrentes
do mecanismo de compra centralizada, combinada com o esforço pelo
desenvolvimento tecnológico da produção nacional, tem possibilitado a
rápida incorporação de novas vacinas (…).8 - Grifos nossos

A  obrigatoriedade  da  vacinação  para  prevenção  da  Covid-19

depende,  além  do  registro  pelos  órgãos  competentes  e  da  comprovação

científica da sua eficácia, de ato do Ministério da Saúde que assim a considere

para efeitos do art. 3º da Lei 6.259/1975. 

Não se trata de afastar atribuições e prerrogativas dos demais entes

federados,  mas  de  coordenar  as  ações  de  imunização  em  política  nacional

centralizada, que assegure a distribuição uniforme de recursos e que promova o

acesso igualitário à assistência a saúde por todas as unidades da Federação.

Contudo, se por um lado estados-membros não podem deixar de

observar  a  competência  do  Ministério  da  Saúde  para  estabelecer  as

vacinações, inclusive  as de caráter obrigatório (art. 3º da Lei 6.259/1975), de

8 SILVA JÚNIOR, Jarbas Barbosa da. Editorial – 40 anos do Programa Nacional de Imunizações:
uma conquista da Saúde Pública brasileira. Epidemiologia e Serviços de Saúde,  Brasília,
v. 22, n.1, p. 7-8, jan./mar.
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outro,  não  podem  ter  sua competência  legislativa  paralisada  diante  de

manifesta  inação  do ente  central  da Federação na determinação da medida,

notadamente  no  contexto  da  emergência de  saúde  pública  ocasionada  pela

epidemia de Covid-19.

Como  advertido  pelo  Supremo  Tribunal  Federal  e  registrado  na

ementa do acórdão proferido  na  ADI  6.341-MC-REF/DF,  “é  grave  que,  sob  o

manto  da  competência  exclusiva  ou  privativa,  premiem-se  as  inações  do  governo

federal,  impedindo  que  Estados  e  Municípios,  no  âmbito  de  suas  respectivas

competências, implementem as políticas públicas essenciais. O Estado garantidor dos

direitos  fundamentais  não  é  apenas  a  União,  mas  também  os  Estados  e  os

Municípios”.

Ainda que a definição das vacinações obrigatórias seja atribuição do

Ministério da Saúde, em caso de manifesta inação do órgão federal em face de

cenário de calamidade pública ocasionado por epidemia viral sem precedentes,

poderão  os  estados-membros  estabelecer  a  obrigatoriedade da  imunização

como forma de melhor realizar o direito fundamental à saúde.

Ressalte-se que, após a aprovação e registro dos órgãos competentes,

uma vez comprovada a eficácia da imunização, a determinação de obrigatoriedade

ou não da medida há de estar devidamente motivada e respaldada em critérios
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científicos e técnicos estabelecidos por organizações internacionais e entidades

nacionalmente reconhecidas, observando, ainda, os princípios constitucionais da

precaução e da prevenção, “que impõem juízo de proporcionalidade e a não adoção, a

priori, de medidas ou protocolos a respeito dos quais haja dúvida sobre impactos adversos

a tais bens jurídicos”, sob pena de tornar o agente público competente para a

prática do ato corresponsável por eventuais violações a direitos fundamentais

(ADI 6.428-MC/DF, Rel. Min. Roberto Barroso, DJe de 13.11.2020).

Assim, para que os estados-membros possam tornar obrigatória a

vacinação em seus territórios, haverão de demonstrar, em caso de determinação

do Ministério da Saúde de não obrigatoriedade, que os fundamentos adotados

pelo órgão federal não atendem à realidade do Estado, somente podendo dispor

de forma ampla quando manifesta a inação do ente central da Federação e desde

que para melhor realizar o direito fundamental à saúde.

Não há, todavia, interesse predominantemente local que autorize os

municípios,  por lei, a determinar a obrigatoriedade de vacinação, nem mesmo

em caso de eventual inação do Ministério da Saúde.

Da diretriz  constitucional  de  municipalização  da  prestação  dos

serviços  de  saúde,  de  forma  a  assegurar  o  atendimento  básico,  dessa

competência  material  (competência  para  atividades  concretas)  não  resulta  a
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possibilidade de os municípios disporem sobre tema que reclama tratamento

linear, seja em âmbito nacional ou regional (CF, art. 30, I e II).

Por conseguinte, o art. 3º, caput, III, “d”, e § 7º, III, da Lei 13.979/2020,

que atribui aos gestores locais de saúde a adoção da vacinação compulsória

como medida de enfrentamento da Covid-19, há de ser lido como competência

material comum dos entes federativos9 (CF, art. 23, II), a qual há de observar o

disposto nos arts. 3º e 6º da Lei 6.259/1975, editada pela União no exercício da

competência legislativa para dispor sobre normas gerais de proteção e defesa

da saúde (CF, art. 24, XII, §§ 1º a 4º).

Apenas nos casos em que os critérios (técnicos e científicos pautados

na prevenção e precaução) adotados pelo Ministério da Saúde para dispensa

da obrigatoriedade da vacinação não correspondam à realidade local ou  no

caso de manifesta inação do Ministério da Saúde, podem os estados-membros

estabelecer a compulsoriedade da imunização por lei que obrigue a população

no âmbito dos seus territórios.

A dinâmica das medidas restritivas defendidas em todos os graus da

Federação é sem precedentes. Há de ser observado o pacto federativo e as

particularidades inerentes ao regime de repartição de competências no contexto

9 Assim como foi feito em relação à medida de enfrentamento prevista no art. 3º, caput,
VII, e § 7º, III, da Lei 13.979/2020, no julgamento da ADI 6.362/DF.
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da epidemia. É preciso que se busque o necessário equilíbrio na atuação dos

entes federativos, em uma união de esforços e colaboração mútua, para lidar

com o desafio da epidemia de Covid-19 que assola o país.

Em face do exposto, opina o PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA

pelo não conhecimento da ação e, desde logo,  pela parcial procedência do

pedido, a fim de que seja conferida interpretação conforme a Constituição ao

art. 3º, caput, III, “d”, e § 7º, III, da Lei 13.979/2020, nos termos acima declinados.

Brasília, data da assinatura digital.

Augusto Aras
Procurador-Geral da República

Assinado digitalmente
PC
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